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Aviso de

CONTRATAÇÃO 
DIRETA
90068/2025

CONTRATANTE (UASG)
160016.

OBJETO
  Contratação de empresa especializada para execução de serviço de 
outorga de poço tubular.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 11.000,00

DATA DA SESSÃO
www.gov.br/compras/pt-br

HORÁRIO DA FASE DE LANCES
Das 08:30h até 14:30h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

menor preço

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

http://www.gov.br/compras/pt-br
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
(Comando de Elementos de Fronteiras/1948)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nr 90068/2025 - 160016
(Processo Administrativo Nr 64273.012746/2025-03)

Torna-se público que o COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA, por 
meio  da  Seção  de  Aquisição,  Licitações  e  Contratos,  sediado  na  Avenida  dos 

Expedicionários,  4715  -  Ponta  Negra,  Manaus  -  AM,  69037-000,  realizará  Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME 
nº 67, de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da sessão: www.comprasgovernamentais.gov.br
Horário da Fase de Lances: 08:30h às 14:30h 
Link: http://www.comprasgovernamentais.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Serviço  de  outorga  e/ou  renovação  de  outorga  de  recursos  hídricos  de  02  poços 
tubulares  ,  incluindo  testes  de  bombeamento,  análise  de  água,  relatórios  e 
acompanhamento do processo juntos ao IPAAM.

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

3.1.1.O  procedimento  será  divulgado  no  Compras.gov.br  e  no  Portal  Nacional  de 
Contratações  Públicas  -  PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica,  na  correspondente  linha de fornecimento  que pretende 
atender.

3.1.2. O  Compras.gov.br  poderá  ser  acessado  pela  web  ou  pelo  aplicativo 
Compras.gov.br.  

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por  seu  representante  no  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  ao 
provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  entidade  promotor  do  procedimento  a 
responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros não autorizados.

3.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

3.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s);

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou  jurídica,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto  básico  ou do projeto  executivo,  ou empresa da qual  o  autor  do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado,  quando  a  contratação  versar  sobre  obra,  serviços  ou 
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade 
contratante

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta,  colateral  ou por  afinidade,  até o 
terceiro grau;

e) empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da  Lei  nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso,  tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista.

3.2.3.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do 
mesmo grupo econômico;

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa,  física ou jurídica,  com o intuito  de burlar  a 
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5. sociedades cooperativas.

3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução  do  contrato  agente  público  do  órgão  ou  entidade  contratante,  devendo  ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.

4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo

4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertados, vinculam a Contratada.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto;

4.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas.

4.3.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de  exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de 
pleitear  qualquer  alteração,  sob alegação de erro,  omissão ou qualquer  outro 
pretexto.

4.4. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  aquela  correspondente  à  média  dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

4.5. Independentemente  do  percentual  do  tributo  que  constar  da  planilha,  no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação.

4.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo  de  Aceitação,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  relativo  às  seguintes 
declarações:

4.8.1. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos;

4.8.3. que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

4.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico,  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  16  da  Lei  nº 
14.133  ,   de 2021.  

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. FASE DE LANCES

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://normas.leg.br/?urn=urn%3Alex%3Abr%3Afederal%3Aconstituicao%3A1988-10-05%3B1988&art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
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5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  encerrado  no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.2.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance 
que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2.O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
cobrir a melhor oferta é de 5% (cinco por cento).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação.
5.7.1.O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário  indicado,  sem  qualquer  possibilidade  de  prorrogação  e  não  havendo 
tempo aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do  preço  máximo ou  abaixo  do  desconto  definido  para  a  contratação,  o  pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas.
6.1.1. Neste  caso,  será  encaminhada  contraproposta  ao  fornecedor  que  tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.

6.1.2. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores  classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 
para a contratação.

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e  registrado na ata  do procedimento da dispensa eletrônica,  devendo  esta  ser 
anexada aos autos do processo de contratação.

6.3. Constatada  a  compatibilidade  entre  o  valor  da  proposta  e  o  estipulado  para  a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.
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6.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça  a  participação  no  processo  de  contratação  direta  ou  a  futura  contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.4.1. SICAF;
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992.

6.6. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput)
6.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.6.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).
6.6.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.
6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em 
seus anexos.

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1.contiver vícios insanáveis;
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação;
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus

anexos, desde que insanável.
6.9. Quando  o  fornecedor  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá  recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que:
6.9.1. for  insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,  apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda  que  o  ato  convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio  fornecedor,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da 
remuneração.

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas;
6.11.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a 

indicação  de  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  na  forma  do  Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime.

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.

6.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.

6.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021,  constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos.
7.2.1. É dever  do fornecedor  atualizar  previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,  ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.2.2. O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de..., sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº  
67,  
de     2021  ).

7.4. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para  atestados  de  capacidade técnica,  e  no  caso  daqueles  documentos  que,  pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.

7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação,  o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na  ordem de  classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  às 
especificações do objeto e as condições de habilitação

7.10. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação,  o  fornecedor  será 
habilitado.

8. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro:

9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação no procedimento; e

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.

8.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
fornecedores registrados na ata.

8.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado.

8.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto  com preço igual  ao do adjudicatário  antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original.

8.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, 
nas seguintes hipóteses:

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

8.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá:

8.7. convocar  os  fornecedores  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou
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8.8. adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  fornecedores 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

9. CONTRATAÇÃO

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) dia útil, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato (Nota de Empenho), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.

9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para  assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento 
(AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim 
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03(três) 
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico.

9.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

9.3. O Aceite  da  Nota  de  Empenho ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos;

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos  137  e  138  da  Lei  nº  14.133,  de  2021 e  reconhece  os  direitos  da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.5. Na  assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete  infração  administrativa  o  fornecedor  que  praticar  quaisquer  das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

10.1.5. não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 
devidamente justificado;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como 
ME/EPP ou  o  conluio  entre  os  fornecedores,  em qualquer  momento  da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.     5º     da     Lei     nº     12.846,     de     1º     de     agosto     de   
2013.  

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

a) Advertência  pela  falta  do  subitem 11.1.1  deste  Aviso  de  Contratação  Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 
11.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º)

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º).

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).

10.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art.         158         da         Lei         nº         14.133,         de         2021  , para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art.     156,     §1º  ):

10.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;

10.11. as peculiaridades do caso concreto;

10.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

10.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras  leis  de  licitações e  contratos  da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática  dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, 
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.     163     da     Lei     nº     14.133,   
de 2021.

10.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre  que  possível,  e  desde  que  atendidas  às  condições  de  habilitação 
exigidas.

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento.

11.1.3. fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da 
documentação de habilitação, conforme o caso.

11.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se 
não  houver  o  comparecimento  de  quaisquer  fornecedores  interessados  (procedimento 
deserto).

11.3. Havendo  a  necessidade  de  realização  de  ato  de  qualquer  natureza  pelos 
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação  Direta,  deverá  ser 
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva 
notificação.

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário.

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de  lances  observarão  o  horário  de  Brasília-DF,  inclusive  para  contagem de  tempo  e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros  ou  falhas  que  não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua 
validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração,  o princípio da isonomia,  a finalidade e a 
segurança da contratação.

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos:

11.12.1. ANEXO I – Termo de Referência

11.12.1.1. ANEXO I.1 – Estudo Técnico Preliminar
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11.12.2. ANEXO III – Instrumento Substitutivo Ao Contrato;
11.12.3. ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;

Manaus - AM,11 de Novembro de 2025

LUCÍDIO LOPES DA SILVA JUNIOR - TC
Ordenador De Despesas Do Cmdo Cma











6. Relacionamentos

Ncôhum relacionamento encontrado
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Qc.,rnr."o*L uAsG 160016

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIAMEX,/AM

Matriz de Gerenciamento de Riscos 4912025

1. Informações Básicas

\lnrt'ro d.r ivl.úrll de Àlô(:r.ào íll' Ris.oi P.csponsiivel Pch Edi.'i.r D;u dí í:,iâção

4gl2q25 BRUNO MÂRCELO DE SOUZA MUMZ 11rü202516:55

I rl,trÍn !]a N],rln/ d! ll t( ')\
Co ratação de sêrviço da outoBa dou Íenovação de outoBa de recursos hiddcos de dois poços tubülatts localizâdos no ComaDdo MIllÍ de Amâzôtriá

2. Histórico de Revisôes

Nenhuma Revisão enconlrada.

3. fuscos Identificados

Ausêúcia da previsão

da demande no Plano

de ConEataçóes Anuâl
Falta dê plemjamento do selor rcquisi!ânte Planeiâmanto Administração Médio

I

P-0r

P-02

Impossibilidade ou àtraso da conrralaçào

Ações Prcvantivas
Enc SALC confere com os selores requisitantê§ se alguma demanda deixou de ser lançadà no R.sponÉvd: RÁPHAEL DE SOUZA ROCHÂ

PCA em À-1.
Presidentê da eqúipe de planêjamento da contÍãtação verificá durante a elaboreção do ETP sê Rasponsáv.l: JOSE DAGOBERTO LOPES DE

ÀNDRÂDEâ dêmàndà fôi insêrida no PCA.

C-01 Enc SALC solicila ao selor requisitanle a formalização dã5 justificadvas para alteraçào RcspoDúv.l: RAPHAEL DE SOUZA ROCHA

inteÍnpestiva do PCA, levando_âs pata ePÍovação do OD.

Superdimensionamento

ou insuliciência das Falhá de utilização de memória de cálcdo t MédioPlanejamento Âdministraçào
quantidades
demandadas

!mpeatos

projeções

I

P-01

P-02

c-01

Desperdício ou necessidade de abertura de nova

Açõcs Pr.wntivas
Auxiliar dã SALC confeÍe se há memória dê cálorlo e pÍoieções coeÍentes durente a R.sponriáwl: BRUNO MARCELO DE SOUZA

êtaboraçào do ETP MUMZ

Enc SALC con[ere se há memória de cálculo e projeções coerentês após ETP se. entreS,u€ na R..ponúvrl: RAPHAEL DE SOUZA ROCHA

SALC

Enc SALC devolve ET? para a eqúpe de planejárnênto realizâr as coÍeçôes devida5 Rcsponsávet: RÁPHAIL DE SOUZA ROCHÂ

Docum€ntos
prêpâràtória
informações
divergentês

da fâse

tot 
F"lta de ,*i"ão do prccêsso corno um todo aús

. elaboncão do edltal
quanoo

Planejamenlo AdministÍação Médio

IP-0

màl fundâmentada e/ou não al€nde a necessidade

Aux sAl-C r€üsa o pmcesso como um lodo âotes de despechar com o Enc Rêspooúv.l: BRUNo MARCELo DE SOUZA
MUNIZ
RAP}IAEL DE SOUZÂ ROCHA

c-01 Equipê de plânejamento relàz o ETP com as devidas corrê(ões

SALC

1de5

P-02 Enc SALC revisa o como uÍn todo antes de despâúar com o oD

RÊsponsávcl: JOSE DACOBERTO LOPES DE

Núme.o Càusâ do Risco Fâse Alocàdo Nível do Risco (l x P) No Item

Número Ris.o Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (l x P) N" Item

Número Alocâdo para Nível do Risco (I x P) N' ltem



NúnrÍo Risco
Exigências que podem

direcionir a

(onlralnçào pàrà

derenninÀdo fomeccdor

Irnpactos

ANDRADE

Causà do fusco Fâse Alocâdo pare

Levantamenlo de mercado inadequado Planejahento AdminisEação Médio

DiminuiÇào da competjçáo e aumenlo indevido do custo da conrataçào

Açõas Prtvcnüvas
Auxiliàr da SALC verifica se no ETP que esrá sendo elaborado consra adequado levantamento Responsával: BRUNO MARCELO DE SoUzA

de mercado MUNIZ

Enc SALC verifica se no ETP recebido conía adequado levantamento de mercado Rrsponsável: RÂPHAEL DE SOUZA ROCHÂ

Ações de conti[gêÍcia
Enc SALC d€volve ETP para a Equipe de plânejemento rcalizar as correçôes devides Raspol§áveli RAPHAEL DE SOUZÂ ROCrIA

Risco Fase Nível do Risco (l x P) No ltem

Pesquisâ de preços A8êntes responúveis pela pesquis. d" P,"(ot pl"n"j"r"nto Administração Médioinâdequada sem capacilaçâo

Impacto§
superfatunmento ou inexecução contratual

Açõas Pravanúva§
Auxiliar da SALC confêre se a pesquisa êstá sêndo realizada coníoÍme padrodzáção do En( R.sPonsávd: BRUNO MARCELO DE SOUZA

SALC MUMZ
Enc SAIC confere se a pesquisa foi entregue conforme pàdronizaçâo estabelecida Respotuável: BAPHAEL DE SOUZA ROCHA

Açô.s dG contingôíci.
Enc SALC devolee a pesquisa de preços para â Equipe de plãnejamento realizar as coneções Rcsponsávd: RAPIiÀEL DE SOUZA ROCHA

devidas

Planeiamento Administraçâo

Niveldo tusco (l x P) N" ltem

IÍidLo

suslenÍdbilldadr

lmpactos
Aumento da probebilidade de impactos ambientais

Açõ€s PÍêventivas
Auxiliar da SALC confere se oo ETP que .stá sendo elaborado existem critérios de RÊsPonúvel: BRUNO MÀRCELO DE SOUZA

suslentabilidàde e se eslão alinhados ao Güa Nacional de Conüataçõe§ Suíentáveis (GNCS) MUNIZ

Enc SALC conÍere se no ETP recebido exisrem crirérios de sustentabilidade e se esiào Rcsponsável: RAPHAEL DE sot,zA RoCt{A

alinhados ao Cüa Nacionàl de ConúaÍaçôes Suslentáveis (GNCS)

Açôes dê ContinSêncià
Enc SAIC devolve ETP para a eqúpe de planejâmênto Íealizar as correçôes dêvidas Respomável: RAPHAEL DE SOUZÀ ROCHÁ

I

P-01

P-02

c-0r

Número

I

P-01

P-02

c-01

Númem

I

P-01

P-02

c-01

NúÚelo

Risco

lnsuficiêDcia
critério5

Causa do Rlsco

d€

de ETP incomplelo

I

P-01

P-02

c-01

Número zusco CausÂ do fusco Fâse

Atraso oa divulgação
do âto convocâlório
àpós roda d Quentidàde insuficienle 

- 
de 

.agenles . 
de 

Sele(áo do Fomecedor Admintsúação Médio
documenração da fÀse conEalaçào em relaçào ao volume de demàndas

preparalóriÂ teÍ sido
êlâhorâda

Impados
Impossibilidade ou àlràso da conEatàçào

Açõês PrcvcÍ!úva!
Adj SALC a.ompanha cronogrÀma dos processos licitatórios estãbelêcido no PCA de A_1 e ResPonsável: BRUNO MARCELo DE SOUZA

esripula prazos aos pre8oêiros MUNIZ

enc Seic 
"companh" 

o cumprimenro dos prazos es(abelecidos no PCA em A-1 Respoúávdr RÁPHAEL DE SOUZA R6CHA

Açô.§ d. ContlÍgàrci.
Enc SALC reavaliã com a Direçào a priorizaçáo do processo aúôsado em detrimenlo de outros Rcapon§ável, RAPHÂEL DE SOUZA ROCIIA

levando em consideração o grau de urgênciâ dâ conEatâção

Fasc Alocâdo parâ Nivel do Risco (l x p) N'I(enrtl,isco Causa do Rrsco

seieçào de fornecedor
que niio at.ndc aos

requisitos mínimos de Descuido do agenle de contratâção e equipe dê 
Seleçáo ilo Fomecedor Administrâçào

qu àl idade e apoio

desêmpenho
estab€lecidos

Impâ<tos
Nào àtendimento ou atendimento insuficiente da necessidade da conüahçào

Açôcs Pt.v.trdvas
oô designa equipe de apoio com integranre té.nico câpaz avaliar as especificações técnices Rêsponsável: LUCIDIo

das proposras JUNIOR

Médio

LOPES SILVA
P-01

DA
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Nível do Risco (l x P) N" Item

Càusâ do Risco Alocâdo para

Fase Alocado para

Alocado para NíveI do Ris.o (l x P) N'l(em



P-02

c-01

Número Risco Causa do fusco

Ag€nte de conrarâçào (pregoeiro no caso de licitação) rêâlizà julgamenro das propostas junto Rasponsável: BRUNO MARCELO DE SOUZÂ

com a equipe de apoio MUNIZ

Ações d. coltingêmia
Agenre de contratação (preSoeiÍo no caso dc licitâçào) somente aceita a propostà âpós paÍecer RcspoÍsáv.l: BRUNO MARCELO DE SOUZA

e aresre do inregrân@ récnico da equipe MUMZ

Alocâdo parà Nivel do tusco (l x P) N'ltemFàse

t

P-01

P-02

c-0i

Nrimeo

Desclassificaçào de

DroDostà vantaiosa Dor. - , . t)êscurdo oo ageore de coíúâta(ào Seleção do Fomecedor AdrDinistÍãção Médio
erlos tormÀls ou vtclos

sâDáveis

Irtrpectos
Não seleção da proposlâ mâis vantajosa

Açõês Praventivâs
Agente de contrarâção (pregoeiro no caso de li(iraçào) realiza diligên(ias antes dê Rêsponsável: BRLTNO MARCELO DE SOUZA

desclassificaÍ proposta MUMZ

En( SALC acompanha o andamento dã sessão pública Responsável: RÂPHAEL DE SOUZA ROCHA

Açõês dê ContinSância
Enc SALC exige que pregoeiro desclassifique propostÀs apenas após ddigências realizadas R.sPomáv.l; RAPHAEL DE SOUZA ROCHA

fusco Causa do Risco Fase Aocado para NíveI do N" Iem

seleçào de fornecedor
que 

. nào atende á 
Desruido do agenre de contrataçào Seleçào do Fomecedor Adminislráçào Médio

exrgencras prevrstas na -

habiliràçào

lmpactos
Contrataçào de fomecedor inâplo e suPrir a demandâ dâ adminisEaçào

Açôes Prevcntivas
Agenre de conrraraçào (pregoeiro no càso de licitâçào) conclui habilitaçào someote âpós RêspoÍsiável: BRUNO MARCÉLO DE SOUZA

revisar À conferência já real izada MI INIZ

Enc SALC acompanha o andamênto da sessáo pública R.sPon§áv.l: RAPHAEL DE SOtlzA RocIlA

Açõ.s d. coÍiingênci.
Enc SALC orienia OD a não homologàÍ o ilem destinâdo a fomecedor que nào atende aos Responsávcl: RAPHAEL DE SOtIzA ROCHA

rêquisilos da habililaçào

I

P-01

P-02

c-01

Núerm Fâse para

I

P-0t

c-01

tlúmeo

Risco Caúa do Risco

Ausên(rà de amola ,,' Ilnrv.Bo rêsrnro de Dossivêrs fomecedores oue - - -n,rhliriílâ.lp do aro " "."-. ."- '-_ Sele(ão do Fome(edor
atenoàm à oemanoa

Impactos
Licilaçáo desena, hacas5dda ou desvanlajosà

Açõ.§ Prêv.Ddvas
Enc SALC confere se foidâda ampla publicidâde do ato convocatório

Âções d. Condngâocia
Enc SALC orienta pregoeiro a Íealizar nova publicâção com a devidâ publicidade necessána

Administrâção Médio

Rêsponsáv.l: RÀPHAEL DE SOUZA ROCHA

Rlspooúvcl: RÂPI{AEL DE SOUZA RoCHA

Risco Causa dô Rlsco

P-01

P-02

c-01

Atuâçào falha nÀs

resDostàs ãos Íe(ur50s.

;:fiil,'- '""''l' oescu,ao do agente de contratação e 
"9uiPu 

de 
s"lução do Fo*u."do,

esclarecimento ou"Po'o
impugnação

Impac-tos

Quesúonàmenlos futüros, sobre a conúataçào, com Possibilidâde de anulaçào do Processo

Açõcs PÍavcntivas
Àg€nte de contratação (pregoeiro no caso de licÍação) elâboÍa resPostas sempre eüdênciando

os amparos em legislaçâo e compleúentendo com os embàsaÚentos técnicos da equipê dê

àpoio

Enc SALC (onfere os rastunhos das resposlas formulàdas antes de envio aos inleressados Pelo

pregoeiÍo

Ações dc Co inSência

Enc SALC devolve o rascunho da resposla com as observà(ões necessárias para o preSoeiro

r€âlizar as correções

Adnúnistrôçào Médio

Responsáv.l: BRUNO MARCELO DE SoUZA
MUNIZ

Respoúávêl: RAPHAEL DE SOUZA RoCHA

R.sponúvel: RAPIIAEL DE SOUZA ROCHA

NúEero zusco Cau§a do

lnobserváncia de

proposta fictícia, de

fâ(hada ou dê

cobedura, àPresenladâ

ou de desâtêndimenp
proposital dos

requisitos de

CoDluio entre f omecedores SeleçàodoFomecedor Administração Médio
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Fâse Alocado para Nivel do Ri§{o (I x P) N'Ite!]

Fâse Âlocado Nivel do N' IremxP)



I

P-01

P-02

c-01

Nrimero

hàbilitacào pàra

fâvorecer dcierminadã

empresâ

Impactos

Qrestionamenros funrÍos, sobre â (ooreteção, com possibüdade de anulação do processo

Açõcs PrweDtivas
Agente dê contraràção (pregoeiro oo caso de licitãção) busca pedrões de comportamênlo RGsponsáv.l: BRUNO MARCELO DE SOUZA

comum e/ou recorrentes enlre os fomecedores MUNIZ
Enc SAIC acompaúâ o andamento da sessào pública RcaPonsávd: RAPHAEL DE SoUzA ROCHA

Ações d. Coniingêocü
Enc SALC àleía pregoeÍo perà que realize diligências a fim de elucidat os indicios e Rrsponsável: RÂPHAEL DE SOUZA ROCHA

provocar a aberturâ de processo administrativo sancionãdor se for o caso

Risco Causn do fusco Fâse Alocado para (lxP) N" ltem

Acei!àçào de píoposta

com preço àcimà do

vÀlor de referência ou Descurdo do a8enie de conlritação Seleçâo do Fomecedor Administração Médio

mâniÍêsrâdamPnte

inexequivel

ldpâctos
Superfaurramento ou inexecüção conrarual

Açô€§ Prêventivâ§
Agente de contrâteção (pregoeiro no caso de licitação) negocia rêdução de preço aaima do R.6porsávQl: BRUNO MARCELO DE SOUZA

vàlor referêD(iâ e rêaliza diligências caso preço esleia muito abaixo da média das proposlas MUNIZ

Enc SALC acompanha o andamento da sessão pública R.§ponsáv€l: RAPHÁEL DE SOUZA ROCHA

Açõt§ d. CootiDgôúcia
Enc SALC assessorà OD a não homologar ilem com prcço acimâ do valor de reíeÉncie ou Responúvell RAPHAEL DE SOLIZA ROCHA

manifestadàmênte inexequivel

Causa do Risco Fas€ (lxP) Ifllenl

1

P-01

P-02

c-01

Núm€Ío Risco

P-02

c-01

Recebimento da
Dmdutos/sêívicos com,-.**"",::'-" --" Fàlhi de confeÉncia no rccêbifienro provisório
cârãctertsÍlcas:_1_"_"-"__- dos fiscãis dê conúato e no receblmento Gestào dê Contnto AdÍúnisnôção
ílitêrentPs do - -""':j:'-: -- definidvo do gêstorde conEato
êspêcrlrcaoo ou que

Médio

nào Íoram entregues.

Impàctos
Não atendimenio dà necessidade da contralaçào

Açôes Prcventivâr
Àuxiliar da carteira de contratos da SALC indica paÍa serem desi8nados gestores e fiscais de R.sponsável: FRANCISCO TIBURTINo LEITE

contrÀlo prêferencialmenle os pÍóprios requisilanles e/ou outÍo§ militares qu€ detenbam

conhecimenlo tócnico neaessário pârâ colúerência no rêcebimenlo

Fiscal Adminislrativo verifira semanalmeote com os gestoÍes e fiscais de contralo o R.sPoÍsáv.l: CLEMENTE LIMÁ DA SILVA

andamento das exeolçôes contraiuais

Açõ€s dG ContinSê0da
Fisral Admirustrârivo orienta gesror de contrato â cobrar do conratado a devoluçào do R.spoÍsávrll CLEMENTE LIMA DA SILVA

ma(erial e envio de novo material com espêcificações aolrelàs ou repetição do serviço

conÍorme especificàçõ€s conslanles do TR e Contralo

Nlimero Risco
Atíaso ou nào entrega

/exccuçào do màIeíial

's€r,iço.
ImPactos

P-01

P-02

c-01

Causa do Risco

Aumento da orstos ou problêmas lo8ísticos dà

contraleda
Gêstão de Con!Íato Administràção

Atraso ou não atendimento da necessidadê da contÍataçâo

Açõas Pravcntivas
Gestor de conrraro notificã o fomecedor com lenlpestividade, ântes e logo após ultrapassado o Rlsponúvel: FRÁNCISCo TIBURTINÔ LEITE

prazo prà entrega/execuçào do obieto, alenando sobre a possibilidad€ de abenura dê prccesso

a.lministrârivo sãncionador

Fiscal Administrativo verifica semanâlmente com os gestores e fiscais de contrato o Responúvêl: CLEMENTÉ LIMADASILVA

andãm€nto das execuçôes aonuaruãrs

Açõ.3 d. Contirgindá
Gestor de conrraro solicira ao Fiscôl Àdmirúsrràtivo a âbenura de processo administraúvo R.spoÍrsávd: FRÂNCISCO TIBURTINO LEITE

sancionàdor

Médio

Número Risco Causa do Risco Fasê !

Nào manurencào dàs -' , falta oe àtuaçao oo
condl(oes oe 

arlminisrrarivo do contrato
habiliração exigidas

Impactos

geslor ê fiscal 
Gesrão d€ contrdo Adtninisú'dção

Dificuldade ou inviabilização da €xecuçào do objeto

Âções Prtvêoúvas

Médlo

I

P.O I

I

Fase Alocado püa Nivel do Risco (I x P) N" Item
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P{l

P-02

GestoÍ e fisaâl de contrero veíficam ftequentemente as condições dê habüteção da emprêsa Rc.poDsáv.l: JOSE DÂGOBERTO LOPES DE
ANDBADE

Auxiliar da carteira de empeúos dâ SAI-C verificâ condições de habilitaçào por ocôsião da R.spoisáv.l: BRUNO MARCELO DE SOUZA

emissão de notas de MUNIZ

Auxiliar da caneirâ de emp€úos devolve requisição de empenho ao gestor de conrato ê fiscel R.tponsáv.l: BRUNO MARCELO DE SOUZA

de contrâto pfiâ que Íaçàm Sestões junlo a conüatada MUNIZ
c-01

Lentidão no recêbimento provisório pelos
Atrâso no pagamento

fiscais de conEato e recebime0to deÍinitivo pelo Gestão de Conrâlo Administrãção
de faturaínotas fiscars

Médio

I

P-01

P-02

do contràto

Impactos
PrêcâÍiêdade da execução conEatuâl e mora e/ou úultr

Gestor e fiscal estabelêcêm rotina pam que um alerte o outÍo àcerca da tempestividade nrÉpoísával: ,OSE DAGOBERTO LOPES DE

necessáíie dos rêcebimentos ANDRADE

Fiscal Administrativo acompâniâ a atuaçào dos gestores e fiscais de con[alo qua[to ao RG6ponúwl CLEMENTE LIMA DA StLvA
pa8amenro de fatuas/noias fiscais

Ações dc Contirgônriâ
c-0r Fiscal Adminislrativo cobra do gestor € fiscal de contrato que e5rão atrasados quaíto ao ILspoDúval: CLEMENTE LtMÁ DÂ SILVA

Inversão dos eíágios MédioRecebimenro pmvisorio e definitivo indevidos Geíâo de Contralo Adminis!Íãção

I

P-01

Atreso ou nào alendimênto de nêcessidede

Geslor de conrrato elabora termo de recêbimento definitivo somentê após minuciosa Responsávcl: JOSE DAGOBERTO LOPES DE

conferência do termo de recebimento provisório do fiscal dê contrato ANDRADE

Chefe do setor fiíônceiro (lesouraria) verifica sê recebimentos foram àtestados antes da Rlsporrsáv.l: PATRICIÂ MALVEIRÁ DALP-02

da NI FORNO

c-0r Chefe do setor financeiro (tesoüaria) devolve ao gestor de contrato as NF cujos Íecebimentos Responsával: PATRICIA MÂLVÊIRÀ DAL

não foram atestados FORNO

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhámênto inclúdo.

5. Responúveis / Assinantes

Nenhum responsável assinante incluido.

5de5
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Relatorio de pesquisa de preço
ReLatório Resumido

Número da Pesqulsa UASG Status

A2/2O25 160016 Rascunho

Título: Contrataçào de Serviço de Outorga de Poços Tubutares

Observaçôes:

Total dê itens cotados: 1

Edltado por

BRUNO MARCELO OE SOUZÁ MUNIZ

Valor totat da pesquisa de Preços: R$ 11.oo0.oo0o

Itens cotados

D€scÍlção do ltgm

22225 - SeÍviço engenhaíia

Consolidação dos preços cotados

R$9.36ôôôôO R$ 19.112,9400

Método dê cálcuto adotâdoi tliediana

FiLtro Apticado
Peíiodo: 12 Meses

No lnciso Nome

Unidade dê Fornecimento

UNIDADE

Quantldade

1

a t_ilrn,ônr

R$ 1r-OOO,0000

: ,, 66,1838:á

. r, ,.12.6508142

'-., ,' R$ 36.978.8200

1tv

2tv

3tv

8

I

CCA Engenharia. Consultoíiâ ê Meio

Ambiêntê - Fornêcêdoí

Quantidade Unidade

I

1

1

1

150

lo0

200

100

20

Preço unltário

R$ lLOOO,OOOO

Data Compõê

A7/OA/ZO?5 Sirn

Souza Fundaçóes. construçóes e
Sondagens de Solo Ltda (GVS

Fundâçóes e sondagens de Solo) -

u/l Poços Artesiânos - Fomêcedor

PREFÉIÍURA MUNICIPAL DE CAI'4PO

BELo-MG - compras,gov.br

ESÍADo Do ACRE - Comprasgov.bí

PREFEITURÂ DE APUCARANA. PR .
Compras.gov.br

PREFÊITURA DE APUCARANA- PR.
Comprâs.gov.br

PREFETTURA DE APUCARANA - PR.
Comprds.gov.br

PREFEITURA DE APUCARANA. PR .
Comprôs.gov.bí

PREFEITURA DE APUCARANA - PR.
Comprasgov.br

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

R$ 36.978,8200

R$ 31900,0000

R$ flO.866,OOOO

R$ 214.9000

R$ 204,5000

R$ 129.5OOO

R5 41.8900

R$ 1934,2700

o5/oa/2025

06/10/2025

06/70/2025

06/10/202s

06/1o/2025

06/1o/2025

06/10/2025

06no/?025

Sim

Não

Não

Não

Nào

NãO

Náo

Não

R$9.360.0000 06/0A/2O25 Sim

4

6

7

to

firi'n
1de5

Compres.gov.br

lnformações básicas

Item. 1

1







4.1. O método adotado para obtenção do preço estimado foi o da mediana dos valores coletados, conforme
previsto na IN SEGESÀ4E no 65/2021, por se mostrar o mais adequado diante da variação signifrcativa entre os

orçamentos, garantindo uma estimativa realista e compatível com o mercado local.

4.2. Dessa forma, os valores de R$ 9.360,00, RS 11.000,00 e R$ 36.978,82 resultaram em mediana de RS

I 1.000,00, adotada como valor estimado paÍa esta contratação.

4.3. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados apenas valores que destoassem da realidade do serviço
(outliers), mantendo-se a mediana como parâmetro técnico representativo do mercado.

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

5. l. O preço estimado da contratação é RS 13.415'92 conforme memória de cálculo abaixo

Itcrn EspeciÍicação CATMAT
Unidade

de
Medida

Qtde

Valor
unitário
(obtido

pelo
método
adotâdo
no item

4.1 desta
nota

técnica)

Valor total (qtde
X valor unitário)

Serviço de
outorga e/ou
renovação de
outorga de
recursos hídricos
de 02 poço s

tubulares,
incluindo testes
de bombeamento,
análise de água,
relatórios e

acompanhamento
do processo junto

Lao IPAAM.

22225 Unidade I
R$

1 1.000,00
RS l 1.000,00

Preço estimado da contratação (soma dos valores totais de
todos os itens):

R$ l1.000,00

5.2. Após a realização da pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES^4E n" 6512021, certifica-se

qu" o pr"ço estimado pará a piesente iontratação é compatível com os valores praticados pelo mercado local

para serviços de mesma natureza.

I,.I - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1 A presente pesquisa de preços foi conduzida pelo agente responsável que assina este documento.

trffz r'^
4de5
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CCA - Engenharia, Consultoria e Meio Ambiente'

FICHÀ CÀDASTRAL

Razão Social: CELINI CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA - ME

Nome Fantasia: CcA - Engenharia, Gonsultoria e Melo Ambienle

CNPJ N. 23.150.685/0001-58

Inscrição MuniciPal: 225.67 9

Endereço; Travessa Alagoas,56, Anexo I' Cidade de Deus' CEP: 69099-626'

Manaus/AM

Contatos: (92) 991 69-7329

E-mail: ccaconsultoriaambiental@gmail.com

sheila-geologa 1 4@hotmail'com

Dados Bancários: ltaú ( Código - 341)

Agência: 6296

Conta Corrente: 21.051-8

PIX: 23.1 50.685/000í -58

cCA EnBenharia, Consultoria e En8enhâria Ambiental- CNP,: 23'150'685/0001-58'

E-mail:-ccaconsultoÍiaam sheilajeologal4@hotmail'com Contato; (92) 99169-

7329



6 .'., - Engenharia, Consultoria e MeioAmbiente.

sofrerá ajustes parâ que o poço adequece a legislacão vigente;

7. Acompanhamento:

> A empresa se compromete a acompanhar o processo de Outorga até sua

emissão pelo órgão ambiental, mediante Procuração específica para tal objetivo'

fornecida pela CONTRATANTE.

ccA Engenharia, Consultoria e EnSenharia Ambiental - CNPJ: 23'150'685/0001-58'

i-mail:-ccaconsultoriaa shellaJpolotal4@hotmail'com Contato: (92) 99169-

7329



- Engenharia, Consultoria e Meio Ambiente.

Manaus, 07 de agosto de 2025.

Proposta/OrÇamento N''l 28/2025
Cliente: Comando Militar da Amazônia

Em atendimento a solicitação de V." Senhoria estamos encaminhando a Proposta de

renovação de Outorga de Recursos HÍdrlcos de 02 (dois) poços tubulares, soguindo tais descrições:

1. Dos Serviços:

1.í Mobillzação e desmoblllzação de oqulpamêntos;

1.2 Do serviço do Teste do Bombeamgnlo:

O servigo do Toste de Bomboamênto será realizado conformê LegislaÇão exigida pelo

IPAAM: Decreto Ne 28.678 de 2009, Lei Nc 3167 de 2007' ResoluÉo Nq 01 de 2016,

Rôsolução Nc02 dê 2016, PortsÍlâ Normatlvâ Nc01 de 2016 e Portaria Normatlva Na'012

de 2017. E obedêce a seguinte sequêncla: Teste 24 horas e Teste Escslonado.

1.3 Rêlatórlo do CNHAR4o;

1.4 Relatórlo fotográflco;

1.5 ART: Anotaçáo do Responsabllldade Técnlca;

1.6 Análise do água com 2í parâmetroe;

2. Dos valores:

Validâde da ProposlÀ: 7 diár úlêÊ
Prazo dê Entrêgo: 15 (qulíEs) diás flÉiB.

01 Mobillzação e Desmobilização do6 Equipamsntos1

02 Tests de bombeamento - Contínuo2

Teste de bombeamento - Escalonado023

FormuláÍio do CNHAR-404

02 Relatôrio fotográfico GeorÍêferenciado

ART01I

R§ 11 .000,00

02 Análise dê água com 21 PâràmêtrosI

CCA Entenharia, Consultoria e Engcnharia Ambicntal - CNPJ: 23'150 685/0001-58'

i.mail:@shêllaJÊolo8a14@hotmeil.comcontato:(92)99169-
7329

02
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ccÁ - Engenharia, Consultoria e Meio Ambiente'

3. Fonnas de Pagamento:

> Entrada dc 50,6 ; RS 5.50O00

> Nâ emissão da outoíga 50%: R§ 5.5(,(),00

4. Das obrigações:

4.1 CONTRATANTE:

. Fomecer inÍormaçôes básicas sobre os poços tubulares' Íornecer

documentos como CNPJ, ata de constituiçáo do condomínio e RG e

CPF do representante legal, comprovante de residôncia do

condomínio (pode ser o Alvará de Funcionamento) procurâção para

que a CONTRATADA possa tramitar o processo junto ao IPAAM;

4.2 CONTRATAD.A:

Cumprir com a execução dos serviços, incluídos nos itens 1 dêssa

proposta.

6. Obeservaçôes:

O poço tubular deve possuir os itens instalados no processo de

outorga dê recursos hÍdricos original, ou seja' devem estar presentes

os itsns: Hidrômetros, tubo de nÍvel, tomeira paÍa coleta e laje de

proteÉo. Caso algum dos itens não sejâ identificado, este oÍçamento

cCA Engênharia, Consultorie e Engenharia Ambientãl- CNPJr 23.150.685/0001-58'

E-mail: ccaconsultoriaam sheilajeoloSal4@hotmail.com contato: (92) 99169'

7329

5. Prazos:

. Serviço de campo: I a 2 dias à dêpêndor do tempo de estabilizaçáo

do poço tubula4

. Protocolo: 10 a 15 dias à depender da libêraÉo da análise de água;

. Liberação da renovação: Até 90 dias de acordo com a demanda do

orgao ambiental IPAAM;



GVS/Proposta Poço Aíeslano Nô 06412025

SOL'ZA I.'UNDACOES CONSTRUÇÔES E SONDÂGENS DE SOLO I,TDA

Q .-._ tsz)eetza-ts23 / 99172{665 / 99390-szs5 / 99305-90/í4

ft gvsparfuracoes@hotmall.com S gvsfundacoesesondagens.com
Manaus, 06 de agosto dê 2025.

A
OFICIAL DE CONTROLE AMBIENTAL OF CONTROLE AMBIEI.ITAL
A/C: Ten. Renata Magnentl
E-mall : cma.controleamblontal@gmail,com
ctt: (92) 99178-5489

ReÍerente: Orçamento para Serviço dê Licenciamento de Poço Artêslano.

Local do Sorvico: - Manaus/Am.

Prezados, alendendo a vossa solicitaÉo e conforme informações Íornecidas, apresentamos nossâ proposta.

1 - OBJETO DA PRESTACÂO DE SERVICO

SERVIçOS DE LICENCIAMENTO PARA 02 POçOSTUBULARES:

. 02 POÇOS COM TUBULAçÃO DE 6" POLEGADAS (101,6 MM), 100 Metros do proíundidade
eproximadamente.

PÍostação dê SêÍvlços dê Elaborâção dê Rônovação d6 Outo.ga para Captação de Rscul§os
Hídricos - Águas Subterrânê8s, Fornecimonto o lnstalação do Materlâl em 02 (dols ) pôços lubulares,
no município do MANAUS/AM.

Conforme o Termo do Referêncie, os serviços ENGLOBAM:

FTINDAÇOES E SONDAGENS DE SOLO

A) FORMUúRIOS E REQUERIMENTOS:

. Etaborâção ê pÍeênchimento dos FoRiruúRlO§ E RELATÓRlos oBRIGATÓRlos PARA
REGTSTRO E REGULAMENTAçÂO DE OUTORGA DÉ POçOS, conforme Termo de
Referêncla.

. ENSAIOS

1)

2\

3)

- Elaboraçáo do Proieto de balanço hídrico conforme exigência do IPAAM, quâ consla no termo de

referência, dos quais seriam: TESTE DE BOMBEAMENTO ESCALONADO, TESTE DE

BOMBEAMENTO CONTíNUO E TESTE DE RECUPERAçÃO DO AOUÍFERO.

Teste de Bombeamsnlo Escâlonado: Testa da aproximadâmonte 4h, onds sorão rêâlizâdas medidas

do nÍvel de água poço a cadâ segundo, utillzando um Transdutor ds Prsssão (Groundwater Loggeo
com vazões progrêssivas de duraÉo de t hora cáda, com passagom lnstânülnea de uma gtaPa para

outra sem interrupção do bombeamênto.
Teste de Bombeamento ContÍnuo: Teste com mêdidas sucessivas (Íêalizadas com o mesmo

equipamento descrito acima) em vazão máximã por um perÍodo de 24h, acompânhando o
rêbaixamento do aquÍfero.
Teste de Recupêração do AquÍfero: o têsts será reallzado com mêdldas sucossivas, quê visa obtêr

a recuperação do nÍvêl do aquÍforo após o teste de bombeamenlo contínuo de 24 horas.

Após a raalização dos têstes â CONTRATADA prooneherá os Relatórlos ds T€3tês dê

Bombeamêntô para CaPtâção de Água SubtêrÉnea - Modelo IPAAM.

I Rua Auxilladora Seíai., n'05, PaÍque das Man§õê§, BalrÍo -Tarumã. CEP. 69022-'180 | Manau§/AM
-ôc.r.r.p..r. No 36.576.780/oooi-60 / NrRÉ No 1320089033-7 / lNScRlçÃo MUNICIPAL 45898901

Páglnâ 1 de 3



Gvs/Proposta Poço Artesiano No 064/2025

FUNDAÇOES E SONDAGENS DE SOLO

SOUZÀ I.'UNDÀÇOES CONSTRUÇÓES E SOITiD,{GENS DE SOI-O LTDA.

Q . _, íea)estzr-t523 / 99í72€665 / 9s390-5255 / 00365€044

gvsperÍuracoes@hotmâll.com e gvôfu ndacoêsêsondagsns.com

Reallzação do todos os demais estudos s rslatórlos exigidos pelo IPAAM, a âxêmplo da

análisê da água, relatório Íotográfico, novo formulário de ragistro do CNARH atualizado (segundo
modelo do IPAAM), para petlclonamento o conceasão da renovação da outorga objeto dssts contrato,
bêm como pÍeenchlmênto de todos os formulárlos oxlgidos pela lêglslação ê pelo órgáo ambiêntal,
num prazo de 30 a 45 dias corridos, a partlr da assinatura do contrato ê pagamenlo de 50% para o iníclo
do serviço.

OR ENTO:

â) Licênciamento IPAAM - Outorga do Rscursos Hídricos.

O órgão amblental geralmonte solicita um prazo dê 30 a 90 diãs para omi6são da Outorga aPós
o protocolo da Solicltagão, dependêndo de sua demanda ê disponlbilldade do órgão om anallsaÍ o
processo.

- Efetuar os pagamentos das AnotaçÕss de Responsabilidades Tócnicas - ART's dos ptoÍissiônâis

responsáveis pelos proletos.

- Atender, inclusive com a elâboÍação de todos os Bstudos o documentos exigldos, dovidamente

munidos da ART quando foÍ exigido, o descrito no Termo de ReÍerência do ÍPAAM ê na legislação aplicávêl

à renovagáo de Outorga do poço;

- Enveredar todos os esÍorços necsssárlos para a ágil apreciaçãô do rêqusrimento dê outorga pêlo

órgão âmbiental, rsüficando os ôstudos e/ou relatórlos às suas axpensas caso necêssário, bem como

atóndendo toda e quaisquer erigâncias adiôionais quo o IPAAM vênhe solicitar.

3 - CONTRATANTE:

caberá ao CONTRATANTE:

. Efetuar de Forma lntsgral o Pagamento reíêrênt6 ao Bôrviço progtado;

- Cumprir as condicionantes constantes no verso da outoÍga;

VâloÍIem Descrição dos Sêrviços ê Gistos

R§ 3.500,00
7.1 Teste de BonbêarÍênto Escalonado:Teste de BonbêalÍEnto: Tesle de

RêcupeÍação do Aqutrêro.

R$ 2.500,007.2 Rêlatórios ê fteenchinBnto dos ForÍÍuários

Rl 2.000,007.3 Análisê dê Água e Anotação de Responsabilidade Técnica-ART
R$ 8.000,00Sone
R$ 'r .360,00Base de Dados BDI 17%

I.rI-XI5rün7.6 Valor Total E@

Rua Auxiliadora SeÍair, n' 05, Parque das Mansõôs, BairÍo -Tarumá. CEP 09022n 80 | ManauíAM
c.N.p.J. N" 36.576.78010001-60 / NlRÉ N' 1320089033-7 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL 45898901

Págino 2 de 3

2 - CONTRATADO:

Cab6rá ao CONTRATADO:



GVS/Proposta Poço Artesiano N" 064/2025

FTINDAÇOES E SONDAGENS DE SOLO
SOI]2,{ I,-U\DÀ(:OES CONSTRUCOES E SONDAGENS DE SOLO LTDÂ.

4 - FORMAS DE PAGAMENTO:

O _, (sz)gstzs-ts23 / 9sí72-8665 / 99390-s25s / go36s4o44

ft gvsperÍuracoes@hotmall.com e gvsfundacô6sesondagens.com

Na aprovação da píoposla e conforme emissão de contrato de Prestação de serviço ou ordem de
Serviço, a título de adiantâmento sará pago 50% do valor total deste orçamonto conespondente ao
valor de R§ 4.680,00 (Quatro Mll e Sêlscêntos e Oltenta Roals) e o saldo rêstantê no valor de
RS 4.ô80,00 (QuatÍo Mll e Sêlscontos ê Oitênta Reals) ao ser dãda êntrada no protocolo no IPAAM
com número do proc€sso.

Todos os pagâmêntos devêráo ser efêtuados na conta abaixô:
Agôncia ltaú: 7857 - Conta Jurídica: 99795.6
Razão Social: Souza Fundaçóes Construções I Sondagens de Solo Ltda
Nomê de Fantasia G V S Fundaçõôs e Sondagens de Solo Ltda.
Chave Plx CNPJ: 36576780000160

5 LIDADE PROPOSTA

A presente proposta é válida por 15 (quinze) dias conidos, contados a partlr da dala de ênvio da mesma.

6 - ACEITE DE PROPOSTA

Estando de acordo com os serviços, valorês e termos rêlatados nesta proposta N' 064-25 ê por estarem
assim justos e contratados, aÍirmam esta proposta atá que o Contrâto de Prêstagão dê Sêrviços sêiâ íirmadô
êntre âs partes.

SOUZA FUNDAçÓES CONSTRUçÕES E SONDAGENS DE SOLO LTDA

OFICIAL OE CONTROLE AMBIENTAL OF CONTROLE AMBIENTAL

Atenciosamente.

ua AuxiliadoÍa SeÍair, no 05, Parque das Mansóês, Balno -Tarumã, CEP. 09022-180 | ManauJAM
c.N.p.J. No 36.576.780/0001-60 / NrRE N" 1320089033-7 / INSCRIÇÃO MUNICIPAL 45898901
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L.o?r§/J^unil$t*S
Fone: 99 1 21 -31 23 / 98245-5684

CNPJ 5771 9895 0001-36
Rua Austin N '18 OD 09 conj, nova odad€.
cEP 69097-254

orçamênto para outorga de (02) poço artesiâno de 115 mt§. Para o comando do comando

militar do Amazônia.

Serviço quê serão executados.

O serviço será feito por etapâ
-01 Etapa. Retirada da bomba para limpeza do poço artsaiano, que fioará parado por 12 horas

pra fazer a Ílmagem.

&l'-*
n

I
tE

Retirada da bomba
Limpeza do poço

Filmegem do poÇo

ReposiÇão da bomba
Pêrfilagem
Adequação
Teste dê bombeamento
Analise de água
E documentos no lpaam.



-02 Étapa. Fllmagem do poço

-03 Etapa. Montagêm da bomba no poço, ê côlocar o3 canos pare fazer nÍvêl e§tático do poço.

-04 Etapa. Bombeamento da vazão do poço.

-05 Etapa. Montagem de hldrômetro, e torneira do poÇo

-OO Etapa. Entrada nos documêntos, Íotos. Nós Ôrgáo cômpetêntês.

Valor do Serviço 18.49.41

Esse valor é por cada poço.

vâlor tatol. 39.978.82

Do contratân16.

Forma de pagemento.

o contratantê pagará. o valor (60%) do valor do serviço na assinatura do contrato. E o restantâ

do valor. (40%), quando Íor da entrada nos docum6ntos. lpaem e crêia com as folos.

Do contratado.

o contratedo Íicará responsável pêlo serviço g pagâmênto dos docuÍnentos no ipaam.

O contratado ficara responsável pêla ontroga de 30 diâs útôis

Manaus 05 Agosto 2025

Responsável. Tácnico

Estevão Pacheco Barbosa
cNPJ,57719895000136

Orçamento válido por 30 dias.
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Informações Básicas

Número do

âfiêfeto

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA/MEX,/AM

Termo de Referência 81/2025

Núm€ro da
contratação

UASG 160016

Atüalizado êm

B|2025

UASG

I600IG.COMANDO DO COMANDO MTLITAR DA ÂMAZONIA
,MEX/AM

BRUNO MÂRCELO DE SOUZÂ
MIJNIZ

05/11/2025 09:46 (v

0.4)

Categoria

v - prestação de serviços, inclusive os técnico-profis§ionais esPecializadoyserviço não-

continuado
64273.0126'4712025-13

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

(PÍocesso Administrativo n' 64273.012647 12025-13)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contrataçâo de serviços de outorga e/ou renovaçáo de outorga de recursos hídricos referentes a dois poços

tubulares localizados nas dependências do Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA), incluindo testes de

bombeamenlo, análises de áqua, relatórios técnicos e acompanhamento do processo junto ao lnstituto de Proteçáo

Ambiental do Amazonas (IPAAM), até a emissão da outorga, nos termos da tabela abaixo, contorme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAçÃO CATSER UNIDADE DE

MEOIDA

QUANTIDADE VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Serviço de

outorga e/ou

renovação de

outorga de

recursos híclricos

de 02 poços

tubulares,
incluindo rêstês

de bombeamento,

nálise de água,

relâtórios e

acompaúamento
do processo junto

ao IPAÂM.

22225 Unidade I R5 11.000,00 R$ 11.000,00

Statu§

CONCLUIDO

Processo

Administrativo

ítffi
1de19

Editado por

Outras informações
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ClassiÍicação do objêto qüanto à hetcrog.ncidade ou complexidad

1.2. O(s) seyiÇo(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme iustificativa constante

do Estudo Técnico Prcliminar.[A4]

classificação do obieto quanto ao modelo de execução

7.3. O seviÇo é enquadrado como não contínuo ou conüatados por escopo.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) emissão da nota de empenho, na Íorma do

artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oÍerece maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relaçáo à vigência da contrâtação.[A5]

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentaçâo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especÍfico dos

Estudos Técnicos PÍeliminares, apêndice deste Termo de Referência,[A1]

2.2. O objeto da contrataçáo está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conÍorme detalhamento a seguir:

l) lD PCA no PNCP: 00394452000103-0-000408/2025;

ll) Data de publicaçâo no PNCP: L5lo5l2024i

lll) ld do item no PCA: 8;

lV) Classe/Grupo: 943;

V) ldentificadoÍ da FutuÍa Contrataçâo: 160016-23/2025;

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO Co1to t M TOD6 CONSIDERADS O CICL6 DE yIDA

DO OBJETO

3.1. A descrição da soluÇão como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçâo do objeto, deverão sêr observados

os seguintes requisitos:

4.1.1. piorizar a utilizaçáo de insumos e métodos de trabalho que minimizem impactos ambientajs, especialmente

quanto ao descarte de amostras e resíduos oriundos de testes de bombêamento e análises de água;

ciÚ NrrNl & Moêlo. & Lidr,çõ.t . CdrÍ6 d. co@i..l}c.El ü UrUo

Mod.ro d. T.@ iL R.ldro.L !.r ohú ê sdt!.. .fu Ítc - udr.(& ! colrao(lo Dtür ' Ld !t L rrB. & 2@l
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4.L.2. Garantir que os relatórios ê laudos técnicos seiam elaborados e entregues em Íormato digital (PDF), reduzindo

o consumo de papel e de materiais impressos;

4.1.3. Assegural.que eventuais deslocamentos da equipe técnica sejam otimizados, de modo a reduzir o consumo de

combustível e a emissão de poluentes;

4.1.4. Observar as normas ambientais vigentes e as diretrizes do lnstituto de Proteçáo Ambiental do Amazonas
(IPAAM) e do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), especialmente no que se refere à conservaçáo de

recursos hídricos e à prevençáo de contaminaçáo do solo e do lençol freático.

lndicação de marcas ou modelos

4.2.1. Não se aplica, tendo em vista que o objeto consiste em prestaçáo de serviço técnico especializado, não

envolvendo aquisição de bens ou equipamentos padronizados que demandem indicaçáo de marca ou modelo.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Diante das conclusões e)Íraídas do processo administrativo no 64273.0!239L1?O25-44, a Administraçáo náo

identificDu restrições a marcas, produtos ou fornecedores relacionados ao objeto, motivo pelo qual não há vedaçáo

específica a ser registrada neste Termo de Referência.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de Íornecedor, revendedor ou distribuidor, poderá ser exigida carta de solidariedade emitida pelo

fabricante, garantindo a execução integral dos serviços contÍatados, conÍorme disposto no edital ou aviso de

contratação direta.

subcontratação

4.5. Não será admitida a subcontratação do obieto contratual, tendo em vista o caráter técnico especializado e a

necessidade de responsabilidade direta do contÍatado perante o IPAAM ê o CREA-AM quanto às análises, relatórios

e protocolos da outorga.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência de garantia da contratação, conforme previsto nos arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133

/2021, considerando o baixo valor e a natureza não contínua do serviço, conÍorme fundamentado no Estudo Técnico

Preliminar no 247 l2O?5.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação pÍéüa do local de execução dos serviços, umavez que os poços

tubulares já se encontram identificados e acessíveis dentro das dependências do Comando Militar da Amazônia

(cmdo cMA), náo havendo condiçÕes complexas ou restritivas para a execução dos trabalhos.

lnstalação de escritóÍio

4.8. Considera-se dispensável a instalaçáo de escritório local, sendo suficiente que a contratada mantenha

representante técnico com disponibilidade para atendimento presencial em Manaus/AM durante a execução do

contrato, conforme disposto no Termo de Referência e nas exigências do IPAAM.

MaÍgem de Preferência

4 9. O oblero da contrataÇào nào se enquaclra em margem de prefeÍência prevista nos tern]os do art. 26 da Lei no

14.1331?OZL. por rrâtar-se de serviço tecnico especializado sem produção industÍial nacional associada.

cnne N-i.n l& Mo&&6 & tidr.(&.. cdlÍa6 ü coúüdi..cd.l ô t.iaô
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5,1. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. lnício da execução do objeto: até 5 (cinco) dias úteis após a emissáo da Ordem de lnÍcio pela Administração.

5.1.2, Métodos, etapas e procedimentos:

a) Realização de vistoria técnica e coleta de inÍormações preliminares dos poços localizados nas dependências do

Cmdo CMA|
b) Execução dos testes de bombeamento (contÍnuo, escalonado ê recuperaçáo do aquíÍero), conforme normas ABNT

NBR 1221212006 e NBR L2244l2OL?i
c) Coleta de amostras e análises Íísico-quÍmicas e bacteriológicas da água, conforme Portaria GM/MS no 888/2021;

d) Emissão da Anotação de Rêsponsabilidade Técnica (ART) e elaboração dos relatórios técnicos e fotográÍicos
georreÍerenciados;
e) Protocolo e acompanhamento do processo iunto ao IPAAM até a emissáo da outorga deÍinitiva;

0 Entrega da documentação final, em meio físico e digital (PDF), contendo cÓpia da outorga emitida

5.1.3. Cronograma de execução: o serviço deverá ser concluÍdo em até 30 (trinta) dias úteis, contados da emissão da

Ordem de lnício,

Local e horáÍio da pÍestaçáo dos serviços

5.2. Os serviços serão executados nas dependências do Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA), situado na Av.

Coronel Teixeira, no 4715 - Ponta Negra - Manaus/AM - CEP 69037-000, bem como nas dependências do lnstituto

de proteção Ambiental do Amazonas (IPAAM), quando necessário para protocolizaçáo e acompanhamento do

processo.

Rotinas a seÍem cumPridas

5.3. O horário de execuçáo será de segunda a sexta-Íeira, das th as 17h, respeitando os horários de funcionamento

das áreas do Cmdo CMA e do IPAAM.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execuçáo dos serviços, o contratado deverá disponibilizar:

5.4.1. Equipamentos e instrumentos de mediçâo hidráulica e elétrica (bomba submersa, medidor de vazão,

piezômetro, analisadores portátêis etc.)i

5.4.2. Materiais laboratoriais e recipientes adêquados para coleta e preservaçáo de amostras;

5.4.3. Veículo para deslocamento da equipe técnica e transporte dos materiais;

S.4.4. Equipamentos de proteçâo individual (EPl) e demais recursos necessários à execuçáo segura das atividades.

lnÍormações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5_5.1. Existência de dois poços tubulares iá perfurados e operacionais dentro do cmdo cMA;

5.5.2. Necessidade de outorga e/ou renovaçáo junto ao IPAAM para regularização do uso de recursos hídricos;

5.5.3. Exigência de profissional habilitado e registrado no CREA-AM para emissão de ART e assinatura dos relatórios

técnicos.

EspeciÍicaçáo da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078/1990 (Código de Defesa do

consumido0, aplicável a eventuais Íalhas técnicas constatadas após a entrêga do serviço.

Uniformes

5.7. Os empregados da contratada deverão utilizar uniformes adequados à atividade em campo, identiÍicando a

empresa executora e garantindo segurança e visibilidade duÍante a Íealização dos testes e medições.

Clhn N-id.l d. MorLL. lh Ú.ludõ . Cônhd ü CôEndlàa,nl d. Ulib
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Procedimentos de transição e Íinalização do contrato

5.8. Não seráo necessários procedimentos de transiçâo e Íinalização do contrato, tendo em vista que se trata de

serviço técnico de êntrega única, encerrando-se com a emissâo ê entrega da outorga definitiva pelo IPAAM.

6. MODELO DE GESTÃO DO CO}ITRATO

6.1. O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei no L4.L3312O21, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso dê impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçáo será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada dêveráo ser realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
mensagens eletrônicas ofi ciais.

6.4. O órgão contratante poderá convocar o preposto da empresa para adoçáo imediata de providências que se

Íizerem necessárias à continuidade da êxecução.

6.5. Após a assinatura do contrato, o Gestor do Contrato podeÍá convocaÍ o representante da empresa para reunião

inictal, com o objetivo de apÍesentar o plano de fiscalização, definir as rotinas de execução, os prazos e os meios de

comunicação entrê as partes.

Preposto

6.6. A contratada designará formalmente um preposto técnico responsável pela interlocução com a Administração,

com poderes para representar a empresa na execução contratual.

6.7. Não será necessária a permanência do preposto no local durante todo o período de execuçã0, devendo

comparecer sempre que solicitado pela Administração ou quando houver etapas de vistoria e coleta de dados.

6.8. O Contratante poderá recusar, de Íorma motivada, a indicação ou manutenção do preposto, devendo a

contratada substituí-lo em até 5 (cinco) dias úteis.

Rotinas de Fiscalizaçáo

6.9. A execução do contrato será acompanhada por fiscal técnico designado por portaria, responsável por verificar o

cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico deverá:
a) acompanhar a execuçáo dos serviços de campo e o cumprimento das normas do IPAAM e ABNT;

b) registrar todas as ocorrências relevantes no histórico do procêsso SEI;

c) comunicar ao Gestor do contrato eventuais irregularidades, falhas ou atrasos;

d) exigir a correção imediata de inconformidades identificadas:

e) ateslar tecnicamente os relatórios e produtos entregues.

6.11. A fiscalização técnica não exime a contratada de suas responsabilidades legais e contratuais, inclusive perante

oIPAAMeoCREA-AM.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do

contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva Íenovação ou à prorrogação contÍatual.

6.14. A fiscalização dê que trata esta cláusula não exclui nem reduz â Íêsponsabilidade do contratado, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidadê, ainda que Íesultante de imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios, ou
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emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior e, na ocorrência desta, não implica coÍresponsabilidade do

Contratante ou de seus agentes, gêstores e fiscais, de conformidade.

6.15. As disposições pÍevistas neste Termo de Referência náo excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstrução
Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que Íor peninente à contrataçáo, por força da lnstrução Normativa

Seges/ME no 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Ad min istrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamênto, as garantias, as glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,

quando ulüapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.18. Cabe ao gestor do contrato:

6.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato contendo todos os

registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da Íinalidade da administraçáo.

6.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, dê todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que

ultrapassaÍem a sua competência.

6.18.3. acompanhar a manutençâo das condiçóes de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e

pagamento, e anotará os problemas que obstem o Íluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório

de riscos eventuais.

6.18.4. emitir documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Íiscais técnico, administrativo e setorial quanto

ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com mênção ao seu desempenho na execução

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastÍo de atesto de cumprimento de obÍigações.

6.18.5. tomar providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilizaçáo para Íins de

aplicaÇão de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14'133, de 2021, ou pelo

aqente ou pêlo setor com competência para lal, conÍorme o caso.

6.18.6. elaborar relatório Íinal com inÍormações sobre a consecuçáo dos ob.ietivos que tenham justificado a

contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçáo.

6.j.8.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo dos pÍocêdimentos de liquidâção

e pagamento, com a indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor

dimensionado pela fiscalização e gestáo no receb,mento definitivo do serviço.

6.18.8 receber e dar encaÍninhamento imediato:

6.18.1. às denúncias de discriminaçáo, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 20, inciso

lll, do Decreto n.o L2.77412024',

6.18.2. à notificaçáo Íormal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigaçõês trabalhistas,

enviada pelo trúalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por

qualquer outro meio idôneo.tA12l
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7. CRTTERTOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto nesta seção.

7.2. Não se aplica a sistemática de medtção por cronograma Íísico-Íinanceiro típica de empreitada integral/seml-

integrada/tareÍa, por se tratar de serviço técnico de entrega única, conÍorme descrito neste Termo de ReÍerência'

7.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade veriÍicada, sem prejuízo de

sançÕes, caso se constate que a Contratada:

7.3.1. não produziu os resultados acordados;

7.3.2. deixou de executar, ou executou abaixo da qualidade mínima exigidai ou

7.3.3. deixou de utilizar recursos técnicos exigidos ou os utilizou em qualidade/quantidade inÍeriores às demandadas.

7.4. O disposto neste item não impede o uso concomitante de outÍos mecanismos de avaliação.

7.5. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios objetivos:

7.5.1. Ateste técnico dos testes de bombeamento (contínuo, escalonado e recuperação) e das análises de água

(mínimo 21 parâmetros), conÍorme TR;

7.5.2. Entrega e aceitaçáo dos relatórios técnicos e Íotográficos georreferenciados, com ART válida do responsável

técnico;
7.5.3. Comprovação de protocolo do processo de outorga junto ao IPAAM, com número de protocolo e documentaçáo

exigida.

Recebimento

7.6. Os serviços seráo recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis após comunicação formal da ContÍatada,

mediante termos detalhados do Íiscal tecnico (exigências técnicas) ê do fiscal administrativo (exigências

administrativas).

7.6.f a7.6.g. (náo aplicáveis) às etapas de obra/serviço de engenharia com medições parciais sêriadas; mantêm-se

as exigências técnicas ambientais e de procedência de insumos quando couber'

7 .7 . O Vazo do recebimento provisório conta-se do protocolo do pedido de recebimento acompanhado das evidências

de execuçáo.

7.8. O fiscal técnico emitirá termo detalhado do recebimento provisório técnico'

7.g. o fiscal administrativo emitirá termo detalhado do recebimento provisório administrativo.

7.10. (quando houver) fiscal setorial, poderá realizar recebimento provisório técnico-administrativo'

7.11. Para faturamento, serão considerados os eventos:

a) Evento 1 (50%) - após Ordem de lnício, mobilizaçáo e apresêntação do cronograma dos trabalhos:

b) Evento 2 (50%) - após entrega e aceite dos relatórios/ART/análises e protocolo no IPAAM.

7.12. Ao final de cada evento:

7.12.L. o Íiscal técnico apuraÍá resultados e qualidade, podendo propor redimensionamento de valores conÍorme

desempenho;
7,12.2. o fiscal administrativo verificará a regularidade documental para liquidaqão'

7.13. Considera-se ocorrido o recebimento provisório com a entrega dos termos pertinentes.

7.L4-7.L6. persistindo vÍcioS/pendências, nâo haverá ateste do evento final, devendo a contratada sanar as

inconÍormidades.

7.17. Serviços em desacordo podeÍão ser rejeitados total ou parcialmente'

7.18. Sendo a fiscalizaçáo exeÍcida por um único servidor, o teÍmo deverá consolidar aspectos técnicos e

administrativos e ser encaminhado ao Gestor para o recebimento definitivo'
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7.19. Os serviços seráo recebidos definitivamente em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento provisório, por

servidor/comissão designada, observados:
7.19.1. emissão de documento comprobatório da avaliação dos fiscais e eventual rêgistro de penalidades;

7.19.2. análise dos relatórios e documentos, com indicação de correções se necessário;
7.19.3. emissáo do Termo de Recebimento Definitivo;
7.L9.4-7.L9.5. encaminhamento para liquidação e pagamento no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão.

7.20-7.22. Em caso de controvérsia, aplica-se o art. 143 da Lei no L4.I3312O27 para pagamênto da parcela

incontroversa; o recebimento não exclui responsabilidades técnicas.

Liquidaçáo

7.23. Recebida a Nota Fiscal, o prazo para liquidaçáo sêrá de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período nos

termos da lN SEGES/ME no 7712022, art. 70, §3o, por se tratar de contratação abaixo do limite do an. 75, ll, da Lêi

].4j.33l2OZL (prazo reduzido à metade).

7.24. (consolidado no item 7.23) - aplica-se a redução à metade do prazo.

7 .25-7.32, Na liquidaçáo, veriÍicaÍ-se-âo requisitos foÍmais da NF, regularidade via SICAF e, se houver impedimentos,

sobrestamento até saneamento; persistindo irregularidade, adotam-se as medidas previstas, sem inteíomper
pagamento do que for incontroverso se o obieto estiver executado.

PÍazo de pagamento

7.33. O pagamento ocoíerá em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação, nos termos da lN SEGES/ME no 7712022

7.34. Em atraso do Contratante, aplicar-se-á atualização monetária pelo IPCA-E (ou Índice que o substitui0, entre o

termo Íinal do prazo e a data do eÍetivo pagamento.

Forma de pagamento

7 .35-7 .37 . Pagamento por oÍdem bancária na conta indicada, com retençôes tributárias legais.

7.38. Se a Contratada Íor optante do Simples Nacional, nâo sofreÍá retençôes abrangidas pelo regime, mediante

comprovação.

Antecipação de pagamento

7.gg-7.47. Não se aplica antecipação de pagamento: o fluxo adotado é por eventos (50% + 50%), vinculados à

execução e ao ateste.

ReoneÍação gradual , Repactuação , Reduste

7.48-7.75. Não se aplica reoneração/repactuação: inexistem custos de mão de obra continuada.

7.76-7.84, Reaiuste: os preços são fixos e irreajustáveis até a conclusáo do ob,êto, dada a vigência contratual inferior

a 12 mesês.

Cessão de crédito

7.g5-7.86. Admite-se cessão de crédito com prévia aprovaçáo do Contratanle e termo aditivo, observada regularidade

do cessionário e demais condições prêvistas.

Conta-depósito vinculada , Pagamento pelo fato geÍador

7.g7-7.LOL e 7.102-7.105. Nâo sê aplicam (instÍumentos próprios de contratos com dedicação exclusiva de máo de

obra/planilha).
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e. nn'naçôEs r saNçors ADMINISTRATTVAS

8.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no L4.L33l2O2l, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contrataçâo sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do contrato;

0 praticar âto Íraudulento na execuçào do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.84612073.

8.2. Seráo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes sançõês:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que náo se justiÍicar a

imposiçào de penalidade mais grave.

8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do subitem

8.1, sempre que não se justilicar a imposição de penalidadê mais grave.

8.2.3. Declaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",'f',
,,g', e ,,h" do subitem 8.1, bem como nas alíneas "b", "c'e 'd', que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

g.2.4.i. Moratóraa (alínea "d"): 0,300Á (trinta centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento) e máximo de 30 (trinta) dias de atraso.

8.2.4.2. Moratória pela inobservância do prazo para apresentaçáo/suplementação/reposiçáo de garantia: 0,07% (sete

centésimos por cento) por dia sobre o valor total do contrato, até o máximo de 290 (dois por cento), nos termos do

modelo.
g.2.4.2.L. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a e)dinção do contrato por descumprimento, conÍorme

art. 137, f, da Lei no L4.L33|2O2L.

g.2.4.3. Compensatória (alíneas "e" a "h"): de Loo/o (dez por cento) a 250Á (vinte e cinco por cento) do valor da

contrataçâo.

8.2.4.4. CompensatóÍia pela inexecução total (alínea "c"): de 20% (vinte por cento) a 300Á (trinta poÍ cento) do valoÍ

da contrataçáo.

8.2.4.5. CompensatóÍia pêla inexêcução parcial com grave dano (alínea "b): de 15% (quinze por cento) a 250á (vintê

e cinco por cento) do valor da contratação.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à moratóÍia (alínea "d', atraso injustiícado relevante): de 2% (dois por cento)

a loo/o (dez por cênto) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória pela inexecução parciat (alínea "a): de 5% (cinco por cento) a 150ó (quinze por cento) do

valoí da contratação.

g.3. A aplicaçáo das sançÕes previstas neste Termo de Referêncla nâo exclui a obrigaçáo de reparaçáo integral do

dano causado ao contratante.

8.4. As sançÕes previstas nestê Termo de ReÍeÍência podem ser aplicadas cumulativamente com a multa'

g.5. Antes da aplicação de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da intimação.

g.6. Sê a multa aplicada e as indenizações Íorem superiores ao valor do pagamênto eventualmente devido, além da

perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou cobrada judicialmente.
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8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competentê.

8.8. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure contraditório e ampla defesa,

observando-se o procedimento do art. 158 da Lei no 74.L3312O2f para as penalidades de impedimento e inidoneidade.

8.8.1. As notiÍicaÇÕes seráo enviadas eletronicamente aos e-mails informados na proposta e/ou cadastrados no

SICAF.
8.8.2. Tais endereços eleüônicos seráo considerados de uso contínuo da empresa.

8.9. Na aplicaçáo das sanções serão considerados:
8.9.1. a natureza e a gravidade da inÍração;

8.9.2. as peculiaridades do caso;
8.9.3. circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos causados ao Contratante; e

8.9.5. a implantação/aperfeiçoamento de programa de integridade.

8.10. lnÍraçÕes administrativas que também sejam atos lesivos da Lei no 12.846/2013 serão apuradas e.iulgadas

conjuntamente, nos mesmos autos, conforme a referida Lêi.

8.11. A desconsidêração da personalidade jurídica poderá ser aplicada nos termos da legislaçáo quando houver

abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular ilÍcitos, estendendo-se os eÍeitos das sanções a administradorês

e sócios com poderes de administração, assegurados contraditório, ampla defesa e análise jurídica prévia.

9.12. O Contratante deverá, em até 15 (quinze) dias úteis da aplicação da sançáo, registrar e manter atualizados os

dados no CEIS e CNEP.
8.12.1. As penalidades serão registradâs no SICAF.

8.13. As sanÇões de impedimento e inidoneidade são passíveis de rêabilitação (afi. 163 da Lei no L4.L33|2O2L).

8.14. Débitos do Contratado com a Administraçáo, decorrentes de multa e/ou indenizações, poderão ser

compensados com créditos devidos pelo órgáo, conÍorme lN SEGES/ME no 2612022.

9. F6RMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDORE REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critéÍio de iulgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei no

14.L331?OZL (dispensa em razão do valor). Fundamentação: serviço técnico êspecializado (engenharia ambiental

/hídrica) necessário à obtenção/renovação de outorga de 2 poÇos tubulares do Cmdo CMA, com valor estimado dê R$

11.OOO,0O (mediana da Pesquisa de Preços no 8212025), inÍerior ao limite legal para dispensa. A adoçáo da dispensa

assegura economicidade e celeridade, sem prejuízo da competitividade mÍnima (3 cotaçÕes) e da comprovação de

exequibilidade.

9.2. Critério de julgamento: menor preço global, desde que compatível com as especificaçÓes técnicas e exequível

9.4. Tratando-se de serviço de engenharia (técnico especializado), o critério de aceitabilidade será o valor global

oÍertado, não superior ao valor estimado e compatível com a pesquisa de preços e com a memória de cálculo'
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Regime de Execução

9.3. O regime de execução do obieto será de empreitada por preço global (serviço de escopo com entrega única).

Critérios de aceitabilidade de preços



9.4..1. A empresa melhor classificada apresentará, quando solicitada, planilha sÍntese contendo o preço global e a
composição resumida (mobilizaçáo, testes de bombeamento, análises de água, relatóriosiART, protocolo
/acompanhamento no IPAAM), paÍa Íins de avaliação de exequibilidade.

9.5. (nã3 se aplica) empreitada por preço unitário.

9.6. (não se aplica) serviço não contínuo (sem dedicação exclusiva de máo dê obra).

9.7. (nâo se aplica) registro de preços.

Exigências de habilitação

9.8. Para fins de habilitaçáo, deveÍá o interessado comprovar os seguintes requisitos

Habilitação iurídica

9.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins

de identiÍicaÇáo em todo o território nacional;[A9]

9.10. Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comêrcial da

respectiva sede;

9.11. tílicroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual 'CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

/empreendedor;

9.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como empresa individual

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores;[A10]

9.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e arquivadâ na Junta Comercial da unidade Íederativa onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME n.'77, de 18 de

março de 2020.

9.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.1-5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sedê a matriz;

f.i6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arqlivarlr na Junta comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registÍo

de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.17. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis (aÍt. 279 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou

compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa lÍder,

responsável por sua representação perante a Administraçáo (an. 15, caput, I e ll, da Lei no 14.133, de 2O2L).

9.18. (não se aplica) autorização especíÍica diversa; prevalece a exigência de Íêgistro no conselho profissional (CREA'

AM) indicada abaixo.

9.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação

respectiva.

Habilitaçâo Íiscal, social e tÍabalhista
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9.20. Prova dê inscriqão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conÍonne o
caso;

9.21. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão expedida
ccniunlamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos têrmos da Ponaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da ProcuÍadora-Geral da Fa2enda Nacional.

9.22. Próva de regularidade com o Fundo dê Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçáo de

certidáo negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Tílulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo DêcÍêto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

9.25. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do Íornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;[A12]

9.26. Caso o fornecêdor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condiçáo mediánte a apresentação de declaraçáo da Fazênda respectiva do seu domicílio ou sede, ou oulra

equivaiente, na forma da lei.

9.27. C iornecedor enquadrado como microêmpreendedor individual que pretenda auÍerir os beneÍícios do tratamento

diÍerenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros

de co:'Ei5uir.tês estadual e municipal.[A13]

Qualificaçáo Econômico-Financeara

9.28. certidáo negativa de insolvência civil expedida pelo distÍibuidoÍ do domicílio ou sede do interessado, caso se

trate de pessoa Íísica, desde que admitida a sua participação na licitação/contrataçáo, ou de sociedade simples;

9.29. cenidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.30. Dispênsada a apresentaçâo de índices LG/LC/SG dada a baixa materialidade (an. 75, ll) e a entrega única; caso

exigida, admitir patrimônio lÍquido mÍnimo de até 10% do valor estimado apenas se houver indícios de

inexequibilidade.

9.31. Aplicam-se as flexibilizaçóes para empresas com menos de 2 anos e as regras de comprovação contábil do

modelo.

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da

heb.!!trçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertuÍa.

QualiÍicação Técnica

9.33. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condiçóes locais para o

cumprimento das obrigações obieto da contratação.

9.33.1. Essa declaraçáo poderá ser substituída poÍ declaraçáo formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do conhecimento pleno das cOndições e peculiaridades da contrataçâo.

9.34. Arestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pêssoa iurídica de direito público ou privado comprovando

execução de serviços de outorga ou renovaçâo de outorga de poços tubulares, incluindo testês de bombeamento'

análises de água e elaboraçâo de relatórios/ART, nos últimos 5 (cinco) anos.

9.35. Admite-se o somatório dê atestados para comprovação do escopo.
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9.36. Cs atestados devem guardar relaçáo com a atividade econômica principal ou secundária da empÍesa (9.41.1.5)

e podei'ão ser em nome da matriz ou filial.

Qualiíicação Técnico-PÍoÍissional

9.37. Apresentação de responsável(is) técnico(s) - Engenheiro(a) civil/ambiental/geólogo(a), com Íegistro ativo no

CREA-AM, detento(es) de ART(S) ou atestado(s) por serviços semelhantes (outorga/renovaçáo dê poços com testes

e análises).

S.Só. ó(s) profissional(is) indicado(s) participará(ão) da execuçáo; substituiÇão somente por profissional de

experiência equivalente ou superior, com anuência da Administraçáo (§6o do art. 67 da Lei L4.L33|2OZL).

9.39. Registro/inscriÇão da empresa no CREA-AM em plena validade.

9.40. (ajustado): dispensada a exigência de instalaçáo dê escritório local; exige-se representante técnico disponÍvel

em Manaus/AM durante a execuçáo, conforme TR.

9.41. Declaração de conhecimento das condiçÕes locais poderá ser substituída por declaraçâo do responsável técnico

(vistoria não obrigatória, conforme item 4).

DisposiÇões gerais sobre habilitaçáo

9.42. euando permitida a participação na licitaçáo/contratação de empresas esúangeiras que náo funcionem no PaÍs'

as ex;gê::cias de habilitação seráo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tradução livre.

g.43. Na. hipótese de o Íornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, paía assinatura do contrato ou

da at. le regis:ro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação

serão rraduzidos por tradutor luÍamentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29

de jar:eiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

9.44.. Náo seráo aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

g.45. Se o Íornecedor Íor a matriz, todos os documentos deverão êstar em nome da matriz, e se o Íornecedor for a

Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso

daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente êm nome da matriz.

9.46. Serão aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e filial com diÍerenças de números de documentos

pertinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando Íor comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiçÕes.

Documentação complementar para coopeÍativas

9.47. Caso admitida a panicipação de cooperatrvas, será exigida a seguinte documentação complementar:

d.aZ.r. n relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contrataçáo e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estáo domiciliados na

localidade da sede da coopeÍativa, respeitado o disposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da

L3i n. 5.764, de 1971;

g.47.?. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

9.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestaçáo do

serviço;

9.47.4. O registro previsto na Lei n. 5'764, de 1971, art' 107;
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9.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão

o contrato;

9.47.6. os seguintes documentos para a comprovação da regularidade iurídica da cooperativa:

9.47 .6.7. ata de tundação;

9.47 .6.2. estatuto social com a ala da assembleia que o aprovou;

9.47.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9..47 .6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.47.6.5. três registros de presença dos coopeÍados que executaráo o contrato em assembleias gerais ou nas

reuniôes seccionais:

9.47.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contrataçáo; e

9.54.6.7. última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764, de

1971, ou uma declaração, sob as penas dâ lei, de que tal auditoria náo Íoi exigida pelo órgão fiscalizador[A34] .

10. E§TIMATTVAS DO VALORDA CONTRATAÇÃO

10.1. a, custo estimado total da contrataçáo, que é o máximo aceitável, é de R$ 11.000,00 (onze mil reais), conÍorme

mer.{::a de cálculo da Pesquisa de Pteços no 82,2025, êm anexo.

10.S. . . .-stimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contrataçáo e sua alocação entre Contratante

e Conl.atado, conÍorme especificado na Matriz de Gerenciamento de Riscos no J2O25, parte integrante deste

processo.

10.4. Não se aplica (a presente contrataçáo não é por Registro de Preços).
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11. ADEQUAÇÂO OnçAUnNfÁRrA

11.1. As despesas decorÍentes da pÍesente contrataçâo correrão à conta de Íecursos especÍficos consignados no

Orçamento Geral da União.

1-1.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçáo:

t) Gestão/unidade: 0001;

ll).Fonte de recursos: 1000000000;

i!l) Programa de trabalho: 171460;

,..ii^ 
=lemento 

de despesa: 339000; e

v) . Plano interno: I3DAFUNPETA'

11.3 A dotaÇáo relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei Orçamentária

respectiva e libeÍaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilÍrmento.

12. DTSPOSIÇÔSS F tl.lArs

12.1. As inÍormações contidas neste Termo de ReÍerência náo sáo classiÍicadas como sigilosas.









3.1.4. ^.:cmpanhaÍ e fiscalizar a execuÇáo (fiscal técnico e administrativo);
3.1.!. !-; .âso de controvérsia, autorizar faturamento da parcela incontroversa (art. 143, Lei L4.L3312O27)i

3.1-.ô. Eíetuâr o pagamento conforme prazos, forma e condições do TR;

3.1.7. Aplicar sanÇóes legais/contratuais quando cabíveis;
3.1.8. :':;êntiÍica, a AGU quando do descumprimento de obrigações pêla Contratada;

3.:..9. Decidir solicitações e reclamações relacionadas à execução no prazo de 10 (dêz) dias úteis, prorrogável,

motivadamente, por igual período;

3.1.10, Responder a eventual pedido de recomposiçáo do equilÍbrio no prazo de 20 (vinte) dias úteis;

3.1.11. Notificar emitentes de garantias sobre a instauraçáo de processo de apuraçáo de descumprimento, se houver

garant:a;

3.1.12. Comunicar alterações de proieto que impactem a execução (quando cabível);

3.1,.13. Fornecêr informaçÕes necessárias ao desenvolvimento dos serviços;

3.1.14. Avaliar periodicamente a qualidade dos serviços após o recêbimento.

(ltens 3.1.15 a 3.1.16 - "as built", habite-se, ligaçÔes deÍinitivas etc. não se aplicam ao serviço de outorga;

permânecem arquivamentos próprios do processo: relatórios, ART, laudos, protocolos IPAAM.)

3.1.17-3.1.18. Assegurar condiçóes adequadas quando houver atividades nas dependências do Contratante; adotar

providências para início regular da execução (área de acesso aos poÇos, contatos, etc.).

3.2. A qdministraçáo não responde por compromissos da Contratada com teíceiros nem por danos a êles causados.

4,. Oq.'1ÍCAçÕES DO CONTRATADOIAIq

4.i. Cúmprir integralmente o TR e este Anexo, assumindo riscoS e despesas da execuçáo, inclusive:

4.:_.1. nf mter preposto aceito pela Administração disponível em Manaus/AM e presencial durante testes/vistorias;

4.1.2. ..,tender determinações da Íiscalização e prestar esclarecimentos;

4.1.3. ,qlocar equipe habilitada (responsável técnico com CREA-AM ativo), materiais/equipamentos necessários aos

testes ':!e bombeamento, análises de água e relatórios/ART;

4.1.4. Co:rigir serviços com vícios/deÍeitos no prazo fixado pelo fiscal;

4.1.5. Responder por vícios e danos, sem prejuízo da fiscalizaçáo do ContÍatante;

4.1.6. :omunicar de imêdiato eventuais impêdimentos à execução;

4.1.7. Manter regularidade no SICAF ê, se náo vêriÍicável on-line, encaminhar CND conjunta RFB/PGFN, CRF/FGTS'

CNDT e regulâridade municipal até o dia 30 do mês subsequentê:

A.f.8. Obsãrvar regras de integridade trabalhista e vedaçáo de nêpotismo (art. 48, parágrafo único, Lêi L4.L33|2O2L);

4.1.9. Garantir acesso da fiscalização aos locais de serviço ê documêntação;

4.L.Lo. Paralisar atividadês por determinação do contratante quando em desacordo técnico;

4.L.:-L. Zel por materiais/equipamentos sob sua guarda durante a execução;

4.1.12. Cumprir ncrmas aplicáveis, mantendo o local limpo e seguro;

4.1.1:1. Submeter previamente alterações de método executivo;

4.i.14. Ambiental: gerir adequadamente eÍluentes e resÍduos dos testes e amostragens, evitando contaminação do

so!o/:E{Çol freático; dispor ;esÍduos conÍorme normas ambientais (coNAMp'/IPAAM) e TR;

4.1.,1,5. Saúde e segurança: cumprir normas de SST;

4..1.re . Sigilo: manter sigilo sobre inÍormações do contrato;

4.1.17. Direitos Autorais/técnicos: ceder ao Contratante, de Íorma irrevogável e irretratável, os direitos patrimoniais

sob:E :1!a:ó:ios, me,.noriais e bases de dados entregues, inclusive editáveis e georreferenciados;

4.i.18. Registro pÍoÍissional: mantêr empresa e responsável técnico registrados no cREA'AM;

4.1.19. Licenças/Protocolos: providenciar, por sua conta, protocolos e acompanhamento no IPAAM, entregando

núnre'c(s) de protocolo e comprovantes;
4.1.20. ;raça de serviço: garantir atendimento tn loco para coleta, testes e medições nos poÇos do Cmdo CMA nas

janeles acordadas.

(tens 4.1.28 a 4.1.56 - de "manutenÇão em endereço", "diário de obra", matéria-prima florestal, Rcc/coNAMA 307'

óOf, proletos executivos etc. não st aplicam ao objeto. Mantêm-se apenas as diretrizes ambientais pertinentes já

acima. consolidadas.)
4.1.57. por se tÍatar dê serviço de natureza intelectual, participar de reunião inicial (kick-off) Íegistrada em Ata, com
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ges: - ' 's'-r.is, ..arâ alinhamenh d.i obrigaçÕes, cronograrra e produtos.
í4.L il -:contrateqão integraCa: não se aolica.)

5. Or-l:;;.;ÂÇÓES PERÍINENTES À UCpO[rrrS]

5. - - '.r:cs Ce\ (}râo cumprir a Lei no 13.709, Ce -:.t' de agosto Ce 201e (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
qL; ,-:.-,â;n acesso em razáo da licitação ou da contrataçãc, a partir da apresentação da proposta no certame,

indeÍr:i:':dentemente de declaraçáo ou de aceitação expressa.

5.2. Cs dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo

cor a t'ca.fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

5.3. E vedadc o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei

5.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

5.5. Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do ContÍatado eliminá-los, com

êxceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

docuÍnentaçáo para Íins de comprovaçáo do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somênte enquanto

não p'.s-i'rt"5 essas obÍigaÇões.

5.5.,,.;;;?r,,er d%Contrntado orientar e tÍeinar seus empregados sobre os devêres, requisitos e responsabilidades

dec:Í,, .;s da L'lF'). [A20]

5.7. ..,,-]:ttrat?Cc de',-.rá exigií de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

clá'ji"'-" -eiran:c: ldc 'ntegralmente rescorsável por garantiÍ sua observância.

- I Às',-
5.l; ',i",ii-,:-.-iir . Êodêrá realizar diligêncla para aÍerir o cumprimênto dessa cláusula, devendo o Coliiratado atender

pror.li'".lente eventuais pêdidos de comprovaÇão Íormulados. [A21.]

S.9. a ContÍatado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável .iustiÍicadarnente, quaisquer

info;rraítões acerca dos dados pessoais paía curnprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

5.1C :r:xcos de dados íormados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se pÍcponham a

arÍnar:enar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rêgistro individual rastreável de

tratarp?ntos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para eÍeito de

respcnsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

5.iC.1. Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em Íormato interopeÍável, a fim de garantir a
'eutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

5.11. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tralamento de dados

pir.ii"is. quai:do indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou

recc -" -.,:,f :-çôes, edkadas na forma da LGPD.

5.1.2. '-,:J'co:llratos e convênios de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deveráo ser comunicados à autoridade

nac':( tr.Jê.221

e ,', '"'.i' .':ucÃo ç0IITRATUALIAz3]
: í] "ôr., ' ,

6.8. : .',c itiato sárá extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso Vlll, da Lei n.o 14.133

/2021, '-depenCentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçÕes de ambas as partes[A26] contraentes.

6.9... .'lnira.tação poderá ser elitinta antes de cumpridas as obrigações nêla estipuladas, ou antes do prazo fixado,

po:. argJT dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o

contrâ,C:t:rio e a ampla deÍesa.

6.9.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mêsma Lei.
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.i.24 e.lteração social ou a mod:Íicacão da finalidade ou da estrurtura da empresa não ensejará a extinçáo se
'.',.L restringir sua capacidade de concluií o objeto.

í;.9.3. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adtivo
:1;. arteÍaÇão subjetiva.

6.10. O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

!á.IC.t. aalanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

:110.2. Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

6.10.3. lndenizações e multas.

6.1i. A êxtinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-Íinanceiro,

hiFó:ese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
1,

6.12.,A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vÍnculo de natureza técnica,

comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
pút.i-(. que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na Íiscalização ou na gestáo

coni-âí-'?is, ou que deles seia cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o
tercPi-' n-au.

7. 11'.F :-qsos oMtssos

7.:.. Í... i'-.:os :rtissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposiçóes contidas na Lêi no 14.133, de 2021,

e C:--.!i: iorma:i Í--derais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Ci'l:: " .Éief:s: do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conúalos.[427]

L A:.tIRAÇÕE!;

8.1. =r.antuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14'133, de 202I.

E.2. :. CJniratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supÍessÕcs que se

fi??re,-. ílecessários, até o limite de 2590 (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataÇão e, no caso

de rej::rna de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 500/0 (cinquenta por cento).

8.5. y'.i supíessões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderâo exceder o limite de 25%

(vinie ? cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A28]

8.4. À3 alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprqr.a;à.c da consultoria iurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

eÍeil3i , 
ripótese em que a Íormalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

g.';. i'!;isi;os que náo caracterizam alteraçÕes contratuais podem ser realizados por simples apostila, Cispensada a

ce lli,-:.{!.o {te terrto aditivo, na foÍmá do art. 136 da Lei no 14.133' de 202L.

C -. _r. 
-, 'r\ .-

9.i ''.'9:.teit<, o loro da Justiça Federal em lúanaus/AM, Seçâo Judiciária do Amazonas, para dirinlir litígios nâo

reEi"t'l'J. ;;, .o'ir3;1ia-çâo, r,os têrmos do an. 92, S1o, da Lei no l4.L33t2O2L.

I ...

14, \*'n1g 11

ANEXO II

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂruCte1el1

t. i

c56{ r..LF.l ê Moi.lo. .,. Udr,(õ6 . co.er6 ü C&rürL46.l À Uniro

M..tlo ib -.. D d. atl6àd. Dr O.e . sãviF+ qdo nC - Li.ibía. . coúÚ(lo DÉ ' Ltt !' rí'É3' iL 2o:U

^!.w.do 
p! . 'rtln d. Gáln . Úre.çL

I.}ltÀÀ: .+' ,Lh :t d.n. .L G.rao . lúvalo

&
lB de 19

)







Q c;- pur.-çpvlr UASG I600I6

COMANDO DO CON{ANDO MILITAR DÂ AMAZONIA/MEVAM

Estudo Técnico Preliminar 247DA25

1. I::fcri;rações Básicas

Núme:o do processo: &273.012U7 12025-13

2. Descrição da necessidade

A presente contrataçáo visa atender à necessidade de outorga e/ou renovaçáo da outorga de diÍeito de uso de recursos hldricos de dois

poços tubulares localizados nas dependências do Comando Militar da Amazônia (Cmdo CMA).

A ot..-i..: -! rm rêquisito legal e obrigatório para a utilização de águas subterrâneas, conÍorme a Lei Estaduâl no 3.167/2007 e o Decreto

no 2l ^, ít1:0C9. â -rbos do Estado do Amazonas, bem como normâs complementares expedidas pelo lnstituto dê Proleçãc Ambienlal do

Amezc:."s (lP,ÀA{ú)

O se:r';ic lin por ínai:dade gerantir a regularização ambienlal dos poços, assegurando a continuidade do abastecimênto interno de água

pctá,.,É: 3 ,r'.'::êô.iô eenÉes administrativas ou íeslrições de uso.

3. .l - requis:iante

Área Requisitante

lris(.rlir,rçào,\dministrativa José Dagobêno Lopes de Anüade - 2' Ten

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A empresa CONTRATADA deverá:

. Reâlizar testes de bombeamento continuo, escalonado e de recuperação do aquífero;

. Efetuar a!álise fÍsicoauÍmica da água (mínimo d€ 2l parâmeüos);

. Elaborar relatórios técnicos e fotográficos geoneferenciados, conforme exigências do IPAÂM;

,; ,, imid Anc rç:o de Responsabilidade Técnicâ (ART);

,1. u 
I 
=cr,che. ,,. 

prorocolar toda a documentação necessária junto ao IPAAM, acompanhando o processo até a emissão da outorga;

.' .,;..;ercer integ:atmente à legislação aplicável e às especificâções técnicas contidâs no Temlo de RefeÉncia.

5. .Lr. 'i:rtamento de Mercado

:: a:- -a.,::iidas rê3 cotações a empresas locais com atuaçào comprovada em engenlEria ambientàl, peúUração e ücenciamento de poços

os orça.;reDtci foram obtidos junto às seguhtes empresas:

Empresa CNPJ Valor (R§) Data da Cotação

CCÂ Engenharia, Consultoria e Meio Amoiente 23.150.685/000r-58 11.000,00 07/04/202s

cvs Fundações e sondag€ns de Solo Ltda 36.576.780/000r-60 9.360,00 0ü04/2025

36.978,82WI Poços Artesianos 57.719.895/0001-36 05t08t2025

-Wrr"
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6. De":riçãc da solução como um todo

A soiuçào consiste na contrataçào de empresa especializada para qecução dos seNiços de outorga e/ou renovação de outorga de dois poços rubulares,

incluindo:

t l?::-.5 d3 bcmbeâmento e análises exigidas;
ê :labciação de relatórios técnicos;
. Protocolizaçào e acompanhamento.irmto ao IPAÂM até a emissão da outorga.

A congatação permitfá a regularização ambientãl dos poços existentes, garantindo a conformidade legal e o uso sustentável dos recusos hídricos do

Comê?ag Yütar da Amazônia.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

B. Estinativa do Valor da Contratação

Valor (RX): 11.000,00

Valor e:t!i"ado: R$ 11.000,00 (onze mil reais)

ar,tí{:: ,./1,1'?:ra das cotações obtidas na Pesquisa de Preços n'822025.

9. Jusüficativa para o Parcelamento ou não da Solução

Nào é possivêl o p,trcelanento do objeto, visto qu€ se trata de um serviço técnico conúnuo e indivisível, cüja execução demanda acompanhamento

integral ?)i uma mesma eqúpe técnica e responsabilidade unificada pela emissão da ART e da outorga.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Nào há.

1i. ÉInhamento entre a Contratação e o Planeiamento

A cooiatâ4ão está aliúada.à necessidade de manter a rcguladdade ambiental e o funcionamento operacional das iDstalações do Cmdo CMA, âtendendo

aos píncípios de eficiência e legalidade prêüstos na Lei n" 14.133/2021.

O objeto, embora não previsto orighalnente no PCA/202S, eoquadra-se nas demandas eventuais de manutenção e adequação âmbiêntal do Comardo.

12. B=nefícios a sere:n alcançados cdm a contratação

' Regulârização ambiental dos poços tubulares do Cmdo CMÂ;
. Grrantiâ de-.ontinuidade no ôbasteciDento ürterío de água;
o Arêndimento às normas ambientais estaduâis e federais:

' Êrvençâo dê sanções ôdminisrativas por uso irregular de recursos hídricos;
r FoÍtalecimento da imagem institucional do Exército Brasileiro como órgão comprometido com a §ustentabilidade e conformidade ambiental.

Serviço de outorga e/ou renovação de outor8a de recusos hídricos de doG poços tubulares
@E

Unidade

I

D€scrição @E

;#z:í.n
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NUMERO 202sNC020059

USUARIO 026.097.64't-54

TERMINAL USUARIO AWVALB3A

DATA DA TRANSACAO 30110t25

HORA DA TRANSACAO l6:03

UG DO OPERADOR

EM]SSAO

160073

30n0t25

UG FAVORECIDA 16001 6

GESTAO FAVORECIDA

OP CAMBIAL

TEXTO DA
OBSERVACAO

MES LANCAMENTO

QT LANCAMENTO

NR ORIGINAL

SISTEMA OzuGEM

NR TRANSFERENCIA

LINHA EVENTO ESF PTRES

300063 171460 1000000000

0.0000

ATD CONTRAT DE EMPRESA ESPEC PARA EXECUSÃO DO SERV DE
OUTORCA DE POÇO TUBULAR.DOC DE REFERENCIA MSG SIAFI N"
202511953924, EM 14 OUT 2025. PRZ DE EMPH IMEDIATO.

OUTUBRO

FONTE ND UGR PI VALOR

339000 160073 I3DAFI.JNPETA I 1.000,00

I

6

I

Nota de Crédito N" 2025NC020059 da UG l 6001 6

DADOS CONTÁBEIS DA NOTA DE 2025NC020059
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